                       CORRESPONDÊNCIA Nº62
AOS 

SINDICATOS FILIADOS 

	REAJUSTES SALARIAIS –  OUTUBRO/2009

	MÁRMORES E GRANITOS-  As empresas reajustarão os salários de seus empregados no percentual de 7% a partir de 01 de outubro de 2009, Aumento da cesta básica para 32 kg, PLR  duas parcelas de R$ 240,05.

CERÂMICA VERMELHA-  reajuste salarial de 7,5% , PLR duas parcelas de R$ 83,85, mais R$ 100,00 a título de PLR, pago em duas parcelas de R$ 50,00. 

CERÂMICA BRANCA- reajuste salarial de 7,0% limitado ao valor de R$ 4.500,00, para salários acima desse valor será somada a quantia de R$ 315,00, PLR duas parcelas de R$ 237,22.

	                CATEGORIA
	QUALIFICADO

	NÃO QUALIFICADO

	Produtos de Cimento
	R$ 860,00
	R$ 713,00

	Fibrocimento
	 
	Primeiros 90 dias – R$ 760,96
Após 90 dias – R$ 819,50

	Constr.Civil e Mont.Industriais
	
	Salário Normativo             R$ 695,20

	· Construção Civil
	R$ 882,27
	R$ 765,26

	Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias.
	              R$ 917,40
	  Nos primeiros 90 dias        R$ 656,40
  Após 90 dias                      R$ 767,80                                                          

	Constr.Pesada Terraplagem
	
	(Dissídio Coletivo)R$ ...

	Pinturas, Gesso e Decorações 
	              R$ 917,40
	R$ 767,80

	Móveis 
	
	R$ 695,00

	Mármores e Granitos 
	
	R$ 774,40

	Cerâmica Vermelha
	
	R$ 765,60

	Cerâmica Branca 
	
	 R$ 847,00

	Serraria e Carpintaria
	
	 R$ 670,00


· Evolução do Salário Normativo Histórico da Construção Civil
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. É de 1%(um por cento) sobre o salário do Trabalhador, por mês, a Contribuição Assistencial devida a esta Federação nas cidades onde não houver Sindicato. O documento que garante o direito de representação é a Certidão ou Carta Sindical fornecida pelo MTE/AESB. Este documento consta o nome das cidades representadas pelo Sindicato. Informações: 11–3388.57.66, ou e-mail juridico_feticom@terra.com.br, site  www.feticom.com.br.  São Paulo, outubro de 2.009.  

Fed.Trab.Ind.Constr.Mobiliário do Estado de São Paulo
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